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IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

OBJETO  

EMEI ELOIZA TIMM, BAIRRO CARVALHO 

 – ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO BRANCO – 

 

1.0  LOCALIZAÇÃO  

Rua Eloiza Timm, nº 200, Jaguarão/RS 

2.0 QUANTIDADE  

Toda a área da escola 564,50m² 

3.0  VALOR TOTAL 

       R$ 71.840,75 (setenta e um mil oitocentos e quarenta reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

4.0 SERVIÇOS EXECUTADOS POR ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 

PREFEITURA  

Nenhum item. 

5.0 SERVIÇOS EXECUTADOS POR ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Todos os itens. 

 

 

6.0 MATERIAIS FORNECIDOS POR ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 

PREFEITURA 

Nenhum item. 

 

                                   Jaguarão, 20 de abril de 2022.  

 

 

André Timm 

Engenheiro Civil CREA/RS 107270 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Consultar o Memorial Descritivo e Projetos do Ministério da Educação para 

a Creche Pró Infância Tipo C (anexo) 

 

EMEI, BAIRRO CARVALHO 

 – ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO BRANCO – 

 

 

INTRODUÇÃO 

O presente memorial visa descrever os materiais, serviços e técnicas construtivas 

a serem empregados na execução das ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO BRANCO da 

Escola Municipal de Educação Infantil Eloíza Timm do bairro Carvalho. Os serviços 

deverão ser realizados conforme memorial descritivo (anexo) e projetos (anexos) do 

Ministério da Educação para a Creche Pró-Infância Tipo C. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas 

a serem obedecidas na execução do serviço acima citado, fixando os parâmetros 

mínimos a serem atendidos para materiais e serviços, e constituirão parte integrante dos 

contratos. 

Todo desenvolvimento do trabalho, relacionado à técnica de execução, material 

empregado, segurança do trabalho, deverão obedecer às normas e especificações 

aprovadas e recomendadas pelos órgãos competentes (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT; Legislações vigentes, etc.) referentes à execução de obras civis. 

Todas as especificações são complementadas pelos projetos e detalhes de 

execução, devendo ser integralmente cumpridas. As indicações do Memorial Descritivo, 

em caso de divergência com projetos deverão ser comunicadas à fiscalização para ser 

dada à resolução final. Nas diferenças de cotas e medidas em desenho, prevalecerão 

sempre os valores escritos. 

Todos os materiais empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e serão 

submetidos a exame e aprovação da fiscalização da obra. 
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A não descrição de um material ou serviço deverá ser entendida como de primeira 

qualidade e primeiro uso e estar de acordo com as Normas Brasileiras, especificações e 

método da ABNT. 

Toda aplicação de material industrializado ou de emprego especial deverá 

obedecer de acordo com as recomendações de seus fabricantes. 

A mão-de-obra empregada deverá ser qualificada e capacitada a executar o 

serviço requerido. Toda técnica construtiva utilizada deverá seguir a todos os preceitos 

normativos. 

Todos os serviços terão os arremates, acabamentos e adaptações que se fizerem 

necessários e perfeitamente executados. Caso algum material tenha sido empregado 

indevidamente, ou tenha sido impugnado pela fiscalização, deverá ser removido sem 

qualquer custo para a Contratante. 

Os materiais reutilizados, resultante de demolição ou retirados da Creche sem 

utilização, serão destinados conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Urbanismo. 

 

Descrição, critérios de medição e pagamentos dos serviços: 

Os serviços e os materiais fornecidos serão objetos de medições, para efeito de 

pagamento, observando os preços estabelecidos na "Planilha de Orçamento" e as 

quantidades efetivamente executadas ou fornecidas no período considerado da medição 

mensal. 

Os serviços executados serão medidos mensalmente, depois de aprovados pela 

Fiscalização que emitirá o respectivo Boletim de Medição. A Nota Fiscal referente à 

medição será autorizada a ser emitida pela empresa, após a vistoria realizada pela 

fiscalização municipal da obra e sua correspondente aprovação dos serviços realizados, 

portanto não será admitido valor de nota fiscal diferente ao valor aprovado pela 

fiscalização. 

 

 

Jaguarão, 20 de Abril de 2022. 

 

André Timm 
Engenheiro Civil CREA RS 107270 
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